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Relator(a): HERMANN HERSCHANDER
Órgão Julgador: 14ª CÂMARA DE DIREITO CRIMINAL 

Vistos.

Ante o alegado, e para evitar cerceamento de defesa, concedo liminar a 

fim de que a testemunha Mauro Aranda seja ouvida, como do Juízo.

Comunique-se incontinenti. 

São Paulo, 2 de julho de 2013.

Hermann Herschander

Relator


